
2ª Promotoria de Justiça de Nazaré 

 

PORTARIA  

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio 

da sua presentante adiante assinado, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelos 

artigos 127, caput, e artigo 129, incisos II e III da Constituição Federal; no artigo 201, incisos 

V, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente); artigo 26, 

I, 27,  I, II, IV e parágrafo único, da Lei nº 8.625/93, e na forma da Resolução nº 174/2017 

do CNMP, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 

Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo, e 

CONSIDERANDO a proteção integral à criança e ao adolescente exige não 

só a implantação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do 

Conselho Tutelar, mas também a existência de políticas públicas nas diversas áreas voltadas 

para aquele público, inclusive com destinação prioritária de recursos orçamentários para 

tanto, conforme art. 4°, parágrafo único, alínea d, da Lei 8.069/90; 

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90), definiu em seu artigo 88, IV, que a manutenção de Fundos dos Direitos da Criança 

e do Adolescente constitui uma das diretrizes da política de atendimento, de modo que o 

legislador deixou clara a importância de sua efetiva operacionalização; 

CONSIDERANDO que os Fundos dos Direitos da Criança e do 

Adolescente precisam ser criados por lei, nos termos do art. 167, IX, da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO que, na elaboração da lei de criação e na 

regulamentação dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, devem ser observados 

os preceitos contidos nos artigos 71 a 74 da Lei Federal nº 4.320/64 e nos artigos 260 a 260-

K do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO que a Resolução n. 137, de 21 de janeiro de 2010, do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente dispõe  

sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e 

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

CONSIDERANDO que o Fundo para Infância e Adolescência – FIA 

possui como escopo captar e aplicar recursos financeiros destinados especificamente para a 

área da infância e adolescência; 
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CONSIDERANDO que o Município de Salinas da Margarida, através da 

Gestora de Assistência Social, informou que o Município não possui o 

Fundo para Infância e Adolescência - FIA; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme disposto no 

artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, caput e parágrafo único, da Lei n° 

8.069/90, assegurar às crianças e aos adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária, 

dentre outros direitos fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei 

nº 8.069/90); 

CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo 

único, alíneas “b” e “d”, da Lei n° 8.069/90, a garantia de prioridade compreende, dentre 

outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, 

a preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e a destinação 

privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao 

adolescente; 

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação 

ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos atinentes à infância e 

juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, alínea “m”, da Constituição Federal e 

artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I, da Lei n° 8.069/90; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município de Salinas 

da Margarida-BA adequar seus órgãos, programas, estruturas e orçamento às disposições das 

Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90); 

RESOLVE: 

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fiscalizar a 

criação, aprovação e regulamentação do Fundo para Infância e Adolescência - FIA do 

Município de Salinas da Margarida -BA, determinando, desde já, as seguintes 

diligências: 

1. Expeça-se ofício para a Secretaria de Assistência Social do 

Município de Jaguaripe, solicitando informações sobre a elaboração do projeto de 

lei para a criação do Fundo para Infância e Adolescência - FIA do Município de Salinas da 

Margarida -BA; 
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2. Publique esta portaria, no local de costume, bem como solicite à 

Procuradoria-Geral de Justiça sua publicação no Diário Oficial de Justiça, nos termos 

determinados no art. 4º, VI da Resolução nº 23/2007 do CNMP; 

3. Comunique a instauração deste procedimento ao Centro de Operacional 

às Promotorias da Crianças e do Adolescente - CAOCA. 
Cumpra-se. Expedientes necessários. 

 

Nazaré-BA, 01 de dezembro de 2021. 

 
Cintia Campos da Silva 

Promotora de Justiça 
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